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CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE ESTÁGIO 

REMUNERADO – ESTAGIÁRIA: NAIARA POLIANA DOS SANTOS. FICA RESCINDIDO, A PARTIR DE 

17/04/2026, O CONTRATO DE ESTÁGIO REMUNERADO, FIRMADO EM 20 DE JANEIRO DE 2026, 

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO E A ESTAGIÁRIA: NAIARA POLIANA DOS SANTOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 

DISPENSA ELETRÔNICA n.º 07/2026 – Objeto: Aquisição de ferramentas e materiais para uso da 

Farmácia Viva. Referente a Portaria GM/MS Nº 4388/2024 DE 14/06/2024. Com exclusividade de disputa 

e contratação de MEI, ME E/OU EPPS, sediadas regionalmente com limite de 50km de distância do 

município de Sarzedo (tendo como referência a Secretaria Municipal De Saúde), conforme itens, 

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. O início de acolhimento das propostas 

se dará em 22/04/2026 a partir de 08 horas até 24/04/2026 as 08:00hrs. A sessão pública de abertura das 

propostas ocorrerá no dia 24/04/2026, a partir das 08:00hrs, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br. Termo de dispensa e anexos estão disponíveis exclusivamente nos websites: 

www.licitardigital.com.br e www.pncp.gov.br   Informações pelo telefone 31 3577 6531, e-mail 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 17 de abril de 2026. 

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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PORTARIA Nº 115/2026 

 

“CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES QUE 

MENCIONA EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DO 

PERIODO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I – Previsão do artigo 7º da Lei Complementar - LC 10/98; Art. 2º da LC 99/1999; Art. 101 da LC 

25/2004; Art. 2º e 7º da LC 84/2014 e Art. 2º da LC 165/2022; 

II – Oficio de nº 12/2026 expedido pela Comissão de Avaliação de Desempenho, nomeada pela 

Portaria 437/2023, por meio do qual informam os servidores que cumpriram o estágio probatório e fazem jus 

a 1ª Progressão; 

III – O Decreto 1.296 de 2020 que regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho do servidor 

público em período de estágio probatório, para fins de aquisição de estabilidade. 

RESOLVE:  

Art. 1º- Conceder Progressão aos servidores efetivos que seguem elencados no Anexo I desta 

Portaria, fazendo jus a 01 (um) progressão, passando de 00 para 01. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

      Sarzedo, 13 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

PORTARIA DE 1ª PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDORES QUE 

PASSARAM PELO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
 

Nº 

 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

QUANTIDADE 

A SER PAGA 

 

DE 

 

PARA 

01 

ALESSANDRA DO PRADO CUNHA 11162 

01 00 01 

02 AMANDA NUNES DOS SANTOS 

SILVA 

11157 01 00 01 

03 MARIA APARECIDA REIS DE 

OLIVEIRA 

11154 01 00 01 

04 MARIA DE FATIMA ASSIS 11159 01 00 01 

05 SIMONE LÁZARA DE MOURA 

AVELAR 

11156 01 00 01 

06 BARBARA CRISTINA PEREIRA 

MIRANDA GONÇALVES 

11163 01 00 01 

 

Sarzedo, 13 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 116/2026 

 

“ALTERA A PORTARIA Nº 389/2025 QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDOR 

FÁBIO DE MORAIS GOMES À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A edição da Portaria nº 389/2025 que dispõe sobre a cessão do servidor Fábio de Morais Gomes à Polícia 

Civil do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 

II) A Súmula nº 473 do Superior Tribunal Federal, através da qual a Administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os arts. 2º, 4º e 5º da Portaria nº 389/2025, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do 

órgão ou entidade cessionária e expressa autorização da (o) Prefeita (o) Municipal. 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada da (o) 

Chefe do Executivo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030.” 

Art. 2º- Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 389/2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de outubro de 

2025. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

Sarzedo, 14 de abril de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 117/2026 
 

“ALTERA A PORTARIA Nº 390/2025 QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA SERVIDORA 

HELOÍSA FELIPE À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; e 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A edição da Portaria nº 390/2025 que dispõe sobre a cessão da servidora Heloísa Felipe à Polícia Civil 

do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 

II) A Súmula nº 473 do Superior Tribunal Federal, através da qual a Administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os arts. 2º, 4º e 5º da Portaria nº 390/2025, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

 

“Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de janeiro 

de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do órgão ou entidade 

cessionária e expressa autorização da (o) Prefeita (o) Municipal. 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada da (o) Chefe 

do Executivo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 

de janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030.” 

Art. 2º- Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 390/2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de 

outubro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Sarzedo, 14 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 118/2026 
 

“ALTERA A PORTARIA Nº 391/2025 QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDOR 

RÓGERIO DA COSTA SCOGNAMILLO À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A edição da Portaria nº 391/2025 dispõe sobre a cessão do servidor Rógerio da Costa Scognamillo à 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 

II) A Súmula nº 473 do Superior Tribunal Federal, através da qual a Administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Ficam alterados os arts. 2º, 4º e 5º da Portaria nº 391/2025, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

“Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do 

órgão ou entidade cessionária e expressa autorização da (o) Prefeita (o) Municipal. 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada da (o) 

Chefe do Executivo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030.” 

 

Art. 2º- Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 391/2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de 

outubro de 2025. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Sarzedo, 14 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 120/2026 

 

“CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I)  Previsão do artigo 7º da LC 10/98; Art. 2º da LC 99/1999; Art. 101 da LC 25/2004; Art. 2º e 

7º da LC 84/2014 e Art. 2º da LC 165/2022; 

II) Que o anexo I do Decreto nº 215/2003 no número 5 estabelece periodicidade de avaliação de 

Desempenho a cada 12 meses; 

III) As informações repassadas pela Comissão de Avaliação de Desempenho e Progressões à 

Procuradoria por meio do Oficio de nº 11/2026; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Conceder Progressão aos servidores efetivos constantes no ANEXO I desta Portaria.  

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 15 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

ABRIL 2026 

PORTARIA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL 

 
 

Nº 

 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

QUANTIDADE 

A SER PAGA 

 

DE 

 

PARA 

01 

ANA PAULA MOREIRA 9576 

01 02 03 

02 ANDREZA OLIVEIRA ARAGÃO 9570 01 01 02 

03 

CAMILA DA SILVA TEIXEIRA 9563 

01 02 03 

04 

DAISA DE JESUS CHAGAS 10713 

01 00 01 

05 DAYANA MARIA DA P. DE 

SOUZA OLIVEIRA 9578 

01 01 02 

06 

JOAQUIM ROSA FILHO 1836 

01 06 07 

07 

JOSIANE ANTUNES DA SILVA 10693 

01 01 02 

08 LUCIANA GUALBERTO 

MEDEIROS 10695 

01 01 02 

09 LUCIANA PACHECO HENRIQUE 

DOS SANTOS 10696 

01 01 02 

10 

LUCILENE DA SILVA MOREIRA 10697 

02 00 02 

11 MARIA APARECIDA ALVES 

PEREIRA 10717 

01 00 01 

12 MARIANE DA SILVA DIAS 

GUIMARÃES 8484 

01 03 04 

13 

MAYARA NUNES MATOS 10699 

01 01 02 

14 

NATALLY TEIXEIRA DA COSTA 

FELIPE MACHADO 9543 

 

01 

 

02 

 

03 

15 PRISCYLA DE OLIVEIRA 

CORSINO 10701 

01 01 02 

16 

REGINALDO ALVES CHAVES 5141 

01 06 07 

17 

RODRIGO BATISTA DA SILVA 8451 

01 02 03 

18 ROSANA ALVES TOME DA 

SILVA 10767 

01 01 02 

19 

ROSANGELA DE AZEVEDO 10703 

01 00 01 



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2071, sexta-feira, 17 de abril de 2026                                                                      

 

          

Página 9 de 80 

20 SIBELY ACORRONI DE AGUIAR 

LIMA 

10704 01 01 02 

21 

SILVIA MARA DE OLIVEIRA 6216 

01 04 05 

22 SIMONE BARBOSA DE SOUZA 6217 01 05 06 

23 

SIRLENE FERREIRA DA SILVA 10705 

01 00 01 

 

 

Sarzedo, 15 de abril de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 121/2026 

 
 

"CONCEDE 2ª FÉRIAS-PRÊMIO À SERVIDORA 

ROSILÂNDIA APARECIDA ROCHA NO PERÍODO DE 

22/04/2026 a 22/07/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder 2ª Férias-prêmio à servidora, ROSILÂNDIA APARECIDA ROCHA, pelo 

período compreendido entre os dias 22/04/2026 e 22/07/2026, conforme Parecer Jurídico nº 638/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, passando a surtir seus efeitos a partir 

de 22/04/2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

 

Sarzedo/MG, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1881/2026 

 

REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA, 

COMPETÊNCIAS, PROCEDIMENTOS E O EXERCÍCIO DO 

PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL – COMPDEC, NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SIMPDEC, INSTITUÍDO PELA 

LEI MUNICIPAL Nº 955/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

  I - A Lei Municipal nº 955/2023; 

II - A Lei Federal nº 12.608/2012; 

III -  Decreto Federal nº 10.593/2020; 

IV- A Lei Estadual nº 15.660/2005; 

V - Os princípios constitucionais da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação e devido 

processo legal; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º A COMPDEC é o órgão central do SIMPDEC, responsável pela coordenação das ações de 

proteção e defesa civil no Município. 

Art. 2º A atuação observará: 

I – prevenção e redução de riscos; 

II – proteção à vida e ao patrimônio; 

III – atuação integrada entre entes federativos; 

IV – fundamentação técnica das decisões; 
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V – transparência e controle. 

 

Art. 3º A atuação observará os princípios da legalidade, prevenção, precaução, proporcionalidade, 

razoabilidade, motivação e proteção à vida, bem como a integração sistêmica com os órgãos estaduais e 

federais de proteção e defesa civil. 

 

CAPÍTULO II 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

Art. 4º A COMPDEC poderá ser estruturada em: 

I – Coordenação Geral; 

II – Unidade de Gestão de Riscos; 

III – Unidade de Monitoramento e Alerta; 

IV – Unidade de Operações e Resposta; 

V – Unidade Administrativa e Logística; 

VI – Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil – NUPDEC, quando instituídos. 

 

CAPÍTULO III 

COMPETÊNCIAS OPERACIONAIS 

 

Art. 5º Compete à COMPDEC: 

I – coordenar o SIMPDEC; 

II – mapear áreas de risco; 

III – monitorar eventos críticos; 

IV – emitir alertas; 

V – executar ações de resposta; 

VI – elaborar planos e relatórios; 

VII – alimentar sistemas oficiais; 

VIII – propor decretação de emergência ou calamidade; 

IX – manter cadastro atualizado de recursos humanos, materiais e logísticos disponíveis para resposta 

a desastres; 

X – promover capacitação, treinamento e mobilização comunitária em proteção e defesa civil; 

XI – fomentar a participação de voluntários e da sociedade civil organizada; 

XII – articular-se com municípios vizinhos e órgãos regionais para ações conjuntas de prevenção e 

resposta. 
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CAPÍTULO IV 

DOS FLUXOS OPERACIONAIS 

 

Art. 6º O atendimento de ocorrências seguirá, dentre outras medidas: 

I – recebimento e registro; 

II – triagem técnica; 

III – classificação do tipo de evento adverso e do nível de risco; 

IV – vistoria técnica; 

V – elaboração de relatório; 

VI – decisão administrativa; 

VII – emissão de ato; 

VIII – monitoramento e reavaliação; 

IX – acionamento de órgãos e entidades integrantes do sistema, quando necessário; 

X – registro e alimentação de sistemas oficiais de informação, quando aplicável. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 7º A COMPDEC exercerá poder de polícia administrativa para prevenir e mitigar riscos de 

desastres, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 8º O exercício do poder de polícia observará: 

I – legalidade; 

II – motivação técnica; 

III – proporcionalidade; 

IV – razoabilidade; 

V – devido processo legal; 

VI – ampla defesa e contraditório, quando cabíveis. 

 

Seção II – Das Medidas Administrativas 

 

Art. 9º Constituem medidas administrativas no âmbito da Defesa Civil: 
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I – orientação técnica; 

II – notificação para adequação; 

III – interdição parcial; 

IV – interdição total; 

V – evacuação preventiva ou compulsória; 

VI – demolição; 

VII – requisição administrativa. 

 

Seção III – Do Procedimento Administrativo 

 

Art. 10. A aplicação das medidas administrativas previstas no art. 8º observará o seguinte 

procedimento: 

I – realização de vistoria técnica; 

II – elaboração de relatório técnico circunstanciado; 

III – classificação do nível de risco; 

IV – decisão administrativa motivada; 

V – formalização do ato administrativo correspondente; 

VI – ciência do interessado, sempre que possível. 

 

§1º Nos casos em que houver risco imediato à vida ou à integridade física: 

I – a medida administrativa poderá ser adotada de forma imediata; 

II – a formalização do ato e a ciência do interessado poderão ocorrer posteriormente; 

III – deverá ser assegurada a regularização do procedimento no menor prazo possível. 

 

§2º Sempre que não houver risco iminente, será assegurado: 

I – prazo para cumprimento ou defesa; 

II – possibilidade de apresentação de documentos; 

III – recurso administrativo, nos termos da legislação aplicável. 

 

 

Seção IV – Da Notificação 

 

Art. 11. A notificação constitui medida administrativa de caráter preventivo, a ser adotada quando 

constatada situação de risco potencial que exija providências por parte do responsável. 

 

§1º A notificação deverá conter, no mínimo: 
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I – identificação do imóvel e do responsável; 

II – descrição circunstanciada da situação de risco; 

III – fundamentação técnica que justifique a medida; 

IV – indicação das providências a serem adotadas; 

V – prazo para cumprimento; 

VI – identificação e assinatura do agente competente. 

 

§2º O prazo para cumprimento será fixado de acordo com a natureza e o grau do risco identificado. 

 

Seção V – Da Interdição 

 

Art. 12. A interdição é medida administrativa restritiva destinada a impedir a utilização de imóvel ou 

área que apresente risco à segurança. 

 

§1º A interdição poderá ser: 

I - cautelar, quando caracterizado risco iminente, produzindo efeitos imediatos; 

II - formal, quando decorrente de avaliação técnica devidamente fundamentada. 

 

§2º A interdição poderá ser total ou parcial, conforme a extensão do risco identificado. 

 

§3º A medida deverá ser formalizada por meio de Auto de Interdição, devidamente motivado. 

 

§4º A interdição poderá implicar a desocupação do imóvel, quando necessária à preservação da 

integridade física dos ocupantes. 

 

§5º Será assegurado o direito de defesa, salvo nas hipóteses de risco iminente, em que a medida será 

adotada de forma imediata. 

 

Seção VI – Da Evacuação 

 

Art. 13. A evacuação constitui medida emergencial destinada à retirada preventiva ou compulsória 

de pessoas em situação de risco à vida ou à integridade física. 

 

Parágrafo único. A evacuação poderá ser realizada independentemente do consentimento dos 

ocupantes, quando caracterizada situação de risco iminente, devendo ser devidamente justificada e registrada. 
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Seção VII– Da Demolição 

 

Art. 14. A demolição constitui medida administrativa excepcional, aplicável quando verificada a 

impossibilidade de mitigação do risco por outros meios. 

 

§1º A demolição poderá ser: 

I – determinada ao responsável pelo imóvel; 

II – executada diretamente pelo Município, em caso de descumprimento ou risco iminente. 

 

§2º A medida deverá ser precedida de laudo técnico fundamentado, sempre que possível. 

 

§3º Será assegurado o direito de defesa, salvo nas hipóteses de risco iminente, devidamente 

justificadas. 

 

Seção VIII – Da Requisição Administrativa 

 

Art. 15. Em situações de emergência ou calamidade pública, poderá ser realizada requisição 

administrativa de bens e serviços necessários ao atendimento da ocorrência. 

 

§1º A requisição poderá recair sobre: 

I - bens móveis e imóveis; 

II - serviços prestados por pessoas físicas ou jurídicas. 

 

§2º A requisição deverá ser devidamente motivada e limitada ao estritamente necessário ao 

atendimento da situação emergencial. 

 

§3º É assegurado ao requisitado o direito à indenização ulterior, em caso de dano efetivamente 

comprovado. 

 

Seção IX – Do Direito de Defesa 

 

Art. 16. É assegurado ao interessado o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa no 

âmbito dos procedimentos administrativos decorrentes das medidas previstas neste Decreto. 

 

§1º O interessado poderá: 
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I – apresentar defesa escrita; 

II – produzir provas; 

III – interpor recurso administrativo. 

 

§2º O prazo para manifestação será de até 10 (dez) dias úteis, salvo disposição específica. 

 

§3º Nas hipóteses de risco iminente, as medidas administrativas poderão ser adotadas de forma 

imediata, sem prejuízo da posterior garantia do direito de defesa. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS NÍVEIS OPERACIONAIS 

 

Art. 17. A atuação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil será estruturada em níveis 

operacionais progressivos, definidos conforme a evolução do risco e a capacidade de resposta do Município: 

I – Nível de Normalidade: caracterizado pela ausência de ocorrências relevantes, com atuação 

voltada ao monitoramento e à prevenção; 

II – Nível de Atenção: caracterizado pela existência de condições de risco potencial, exigindo 

intensificação do monitoramento e adoção de medidas preventivas; 

III – Nível de Emergência: caracterizado pela ocorrência de eventos adversos que demandem 

resposta imediata e mobilização de recursos municipais; 

IV – Nível de Calamidade Pública: caracterizado por eventos de grande magnitude, com 

comprometimento significativo da capacidade de resposta do Município, exigindo apoio estadual e/ou 

federal. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 

Art. 18. Constituem instrumentos essenciais à gestão da proteção e defesa civil no âmbito municipal: 

I – Plano Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

II – Plano de Contingência; 

III – Cadastro de áreas de risco; 

IV – banco de dados georreferenciado; 

V – plano de ação anual da COMPDEC; 

VI – cadastro municipal de recursos para resposta a desastres; 



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2071, sexta-feira, 17 de abril de 2026                                                                      

 

          

Página 18 de 
80 

VII – programas de capacitação e educação em defesa civil; 

VIII – registros e relatórios de ocorrências e desastres. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão prestar apoio às ações 

de proteção e defesa civil, no âmbito de suas competências, sempre que demandados pela Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, inclusive mediante disponibilização de recursos 

humanos, materiais e logísticos. 

 

Art. 20. Poderão ser editados atos normativos complementares destinados a disciplinar 

procedimentos, detalhar rotinas operacionais e assegurar a plena execução deste Decreto, bem como instituir 

protocolos específicos de atuação em situações de risco ou desastre. 

 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário, especialmente os Decretos nº 208, de 02 de maio de 2003, e nº 294, de 04 de outubro de 2005. 

 

Sarzedo/MG, 16 de abril de 2026. 

 

 

 Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 

 

  

https://www.google.com/search?q=Rita+de+C%C3%A1ssia+das+Gra%C3%A7as+Santos&oq=nome+da+prefeita+de+sar&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCAgBEAAYFhgeMgYIABBFGDkyCAgBEAAYFhgeMgoIAhAAGIAEGKIEMgcIAxAAGO8FMgcIBBAAGO8FMgcIBRAAGO8FMgoIBhAAGKIEGIkF0gEJOTU5N2owajE1qAIIsAIB8QV-R21e6aSBHQ&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBse_UJ7M0nq7NU_UrhVCF4hodYllUk8N7UV6Na05Ja4JTEz2S48bQgAInyDEb0d9PDzAyDmtDkvAVZxLJh-P188HPETwLaXnoowtIBb0ZFxoSEZFFBJWZJJ7cfLHZ_JyfZ_6tHtpdbRg5SqQrr1Jb7JFHf1xAu7QrL2eYxNt8XrbQ&csui=3&ved=2ahUKEwiS8sa9ivqRAxU-BbkGHUksJWUQgK4QegQIARAB
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DECRETO Nº 1882/2026 

 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE COLETA 

SELETIVA PARA GRANDES GERADORES DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS – “GERADOR CONSCIENTE”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 

Orgânica Municipal e,  

 

CONSIDERANDO: 

 

I -   que a Constituição Federal estabelece no Art. 23, inciso IX, que é de competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: promover programas de construção de moradias 

e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, sendo que este último compreende o 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, assim 

como drenagem e manejo das águas pluviais; 

II - os termos da Lei Federal n° 12.305/2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

III - o Decreto Federal n° 10.936/2022, que regulamenta a Lei n° 12.305/2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto institui o Programa Municipal de Coleta Seletiva para Grandes Geradores de 

Resíduos Sólidos – “Gerador Consciente”, com o objetivo de promover a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos recicláveis secos produzidos por grandes geradores de resíduos no âmbito do 

Município de Sarzedo. 

 

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, entende-se por: 

I -  acondicionamento adequado: armazenamento dos resíduos sólidos em recipientes apropriados e 

em dimensões adequadas, mantendo-se as condições de higiene e segurança, conforme estabelecido pelas 

normas técnicas brasileiras;  
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II -  coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 

composição;  

III - grandes geradores de resíduos sólidos: pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que 

desenvolvem atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviço e geram resíduos sólidos por meio 

de suas atividades, com potencial para a reciclagem; 

IV -  resíduos recicláveis secos: resíduos que não apresentam contaminação biológica, química e 

radiológica associada e que, conforme sua composição, devem ser encaminhados para reutilização ou 

reciclagem, tais como papéis, plásticos, vidros e metais; 

V -  destinação final ambientalmente adequada de resíduos recicláveis: destinação de resíduos 

recicláveis secos que inclui a reutilização e a reciclagem, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos, 

conforme estabelecido pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; 

VI -  segregação na fonte: separação dos resíduos de acordo com suas características e composição 

executada pelo gerador, com o objetivo de permitir o manejo, tratamento e destinação final adequada; 

 VII - Resíduos Perigosos – Classe 1: são resíduos que apresentam periculosidade, ou seja, risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente. Podem ser inflamáveis, corrosivos, tóxicos, reativos ou patogênicos. 

VIII - Resíduos Não Perigosos - Classe 2ª: não Inertes - Não são perigosos, mas podem sofrer 

transformações físicas, químicas ou biológicas. Exemplos: Restos de alimentos, Papel contaminado com 

óleo, Matéria orgânica em geral. 

IX - Classe 2B - Inertes: não reagem, não se decompõem e não liberam contaminantes. 

 

Art. 3º Fica instituída a obrigatoriedade de segregação na fonte pelos grandes geradores de resíduos 

sólidos do Município de Sarzedo. 

 

Art. 4º Os grandes geradores de resíduos sólidos são responsáveis pelo gerenciamento 

ambientalmente adequado de todos os resíduos que produzirem. 

 

Art. 5º Os grandes geradores de resíduos sólidos deverão apresentar Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos acompanhado de ART do responsável técnico ao órgão ambiental municipal, conforme 

previsto na legislação. 

  

Art. 6º Os grandes geradores de resíduos sólidos são responsáveis pela segregação na fonte e pelo 

acondicionamento adequado dos resíduos sólidos gerados, realizando-se a separação em, no mínimo, duas 

frações:  
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I -  resíduos recicláveis secos, como papéis, plásticos, vidros e metais, que não apresentem 

contaminação e não sejam classificados como resíduos classe 1 – perigosos; e 

 II -  rejeitos, contemplando resíduos que não possam ser destinados à reutilização, reciclagem ou 

demais processos que promovam a recuperação dos resíduos sólidos.  

 

Art. 7º Os resíduos recicláveis secos deverão ser destinados pelos geradores à coleta seletiva.  

§ 1º A exposição dos resíduos recicláveis secos nos logradouros para a coleta seletiva deverá ocorrer 

nos dias e horários pré-estabelecidos pelo órgão competente.  

 

§ 2º Os resíduos recicláveis secos deverão ser acondicionados em recipientes adequados, como 

lixeiras, contentores e containers, com objetivo de evitar a exposição, contaminação e riscos à saúde pública 

e ao ordenamento urbano. 

 

§ 3º Os resíduos recicláveis secos deverão ser expostos nos logradouros públicos com antecedência 

máxima de duas horas em relação ao horário estabelecido para a coleta seletiva.  

 

§ 4º Os resíduos recicláveis secos expostos para a coleta seletiva deverão estar acondicionados de 

forma adequada, mantendo-se as condições de higiene, segurança, mobilidade e acessibilidade das vias 

públicas. 

 

Art. 8º O serviço de coleta seletiva será executado em conformidade com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 12.305/2010, bem como com o Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil (MROSC), Lei nº 13.019/2014, ou com a Lei nº 14.133/2021 (Lei de 

Licitações). 

 

Parágrafo único. Os grandes geradores de resíduos sólidos que optarem por não utilizar o serviço de 

coleta seletiva, executado por intermédio de associações ou cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis devidamente credenciadas junto ao Município, deverão apresentar declaração de 

que realizam a correta destinação dos resíduos recicláveis secos, bem como contrato com empresa 

especializada para a coleta, transporte, tratamento e destinação final, além da licença da empresa responsável 

pela coleta. 

 

Art. 9º Os resíduos que não possam ser destinados à reutilização, reciclagem ou a outros processos 

que promovam a recuperação de resíduos sólidos poderão ser recolhidos pelo serviço de coleta de lixo 

domiciliar disponibilizado pelo Município, mediante o pagamento da respectiva taxa, conforme Lei 

Complementar nº 196/2025. 
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Art. 10. Os grandes geradores de resíduos sólidos deverão dispor de estruturas internas como lixeiras 

e contentores específicos para segregação dos resíduos produzidos, viabilizando-se a separação. 

  

Parágrafo único. Os recipientes para acondicionamento dos resíduos recicláveis e rejeitos deverão 

estar claramente identificados conforme a fração para a qual se destinam. 

 

Art. 11. A destinação inadequada de resíduos recicláveis secos realizada por qualquer gerador, 

transportador ou receptor acarretará as sanções administrativas cominadas nas legislações pertinentes, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal por danos causados.  

 

Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos fiscalizar e aplicar 

as penalidades previstas. 

 

Art. 13. Será dada ampla publicidade ao Programa instituído por este Decreto, por meio dos canais 

oficiais de comunicação do Município, bem como mediante ações de educação ambiental voltadas aos 

grandes geradores de resíduos sólidos e à população em geral, com o objetivo de orientar quanto às 

obrigações e procedimentos previstos nesta norma. 

 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 17 de abril de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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